
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 180, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 620/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.757, de 09 de novembro de 2018, que 
renova a permissão outorgada à Andrômeda Radiodifusão Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pelotas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 620 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 1.712, de 28 de junho de 2017 - Radio Master FM Ltda - Me, no 

município de São João do Ivaí - PR; 
2 -  Portaria nº 1.119, de 28 de fevereiro de 2018 - A Gazeta do Espírito Santo 

Rádio e TV Ltda., no município de Vitória - ES; 
3 -  Portaria nº 3.143, de 13 de junho de 2018 - Rede Serrana de Radiodifusão 

Ltda., no município de Presidente Getúlio - SC; 
4 -  Portaria nº 3.301, de 3 de julho de 2018 - Sistema Barretense de 

Comunicação e Cultura Ltda., no município de Barretos - SP; 
5 -  Portaria nº 3.673, de 18 de julho de 2018 - Radio Belo Horizonte Ltda., no 

município de Belo Horizonte - MG; 
6 -  Portaria nº 3.677, de 18 de julho de 2018 - Rádio Difusora de Itajubá Ltda., 

no município de Itajubá - MG; 
7 -  Portaria nº 4.209, de 24 de agosto de 2018 - Rádio Clube de Araçatuba 

Ltda., no município de Araçatuba - SP; 
8 -  Portaria nº 4.290, de 24 de agosto de 2018 - Radio Rio Verde Ltda., no 

município de Baependi - MG; 
9 -  Portaria nº 4.850, de 18 de setembro de 2018 - Rádio Porto Alegre FM Ltda.-

ME, no município de Porto Alegre - RS; 
10 -  Portaria nº 5.312, de 11 de outubro de 2018 - Rádio Barretos Ltda., no 

município de Barretos - SP; 
11 -  Portaria nº 5.442, de 23 de outubro de 2018 – Organizações Rio Bonito 

Comunicações Ltda., no municípío de Itapirapuã - GO; 
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12 -  Portaria nº 5.755, de 9 de novembro de 2018 - Rádio Iguaçu Ltda., no 

município de Santiago - RS; 
13 -  Portaria nº 5.757, de 9 de novembro de 2018 - Andrômeda Radiodifusão 

Ltda., no município de Pelotas - RS; 
14 -  Portaria nº 6.103, de 3 de dezembro de 2018 – Sociedade Rádio Liberdade 

Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 
15 -  Portaria nº 75, de 10 de fevereiro de 2020 – Rádio Energia dos Vales Ltda., 

no município de Roca Sales - RS; 
16 -  Portaria nº 138, de 24 de julho de 2020 - Sistema Plug de Comunicações 

Ltda., no município de Sarandi - PR; 
17 -  Portaria nº 163, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Thalento FM Ltda., no 

município de Rio Azul - PR; e 
18 -  Portaria nº 164, de 24 de julho de 2020 - Rádio Cultura FM Santos Ltda., no 

município de Santos - SP. 
 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00144/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.068500/2013-38, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21.695/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo 
Parecer Jurídico n.º 1.166/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.757, 
de 9 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de 2018, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão originalmente outorgada 
à Rede Riograndense de Emissoras Ltda., nos termos da Portaria nº 100, de 4 de maio de 1984, 
posteriormente transferida à Andrômeda Radiodifusão Ltda. (CNPJ nº 92.947.910/0001-02), nos 
termos da Portaria nº 243, de 29 de novembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 4 
de dezembro de 1989, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 



 53900.053766/2016-85
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 635/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
submete à apreciação do Congresso Nacional  os atos que renovam as permissões outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão sonora em frequência modulada,
constantes das Portarias nºs 1.712, de 2017; 1.119, 3.143, 3.301, 3.673, 3.677, 4.209, 4.290, 4.850, 5.312,
5.442, 5.755, 5.757, e 6.103, de 2018; 75, 138, 163 e 164, de 2020. 

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/11/2022, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761844 e o código CRC
7991E7ED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.053766/2016-85 SUPER nº 3761844

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39186/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.068500/2013-38.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4744658 e o código CRC 24505A7A.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 4744658

Ofício 39186 (4744658)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 12

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.068500/2013-38

Interessado: Andrômeda Radiodifusao Ltda. 

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 92.947.910/0001-02

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 03008016960

UF: RS

Localidade: Pelotas

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 3297769, fl.6

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

Informe Processual CGPO 3656638         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 1



431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 05/12/2018, às 17:45,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3656638 e o código CRC B9A475F6.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3656638

Informe Processual CGPO 3656638         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 2

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n9.: 53000.068500/2013;-38 
Interessado: ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
10 ( Dez) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Érn 10/03/2014 

WE ERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO 
Coordenador 

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 
SDCOM/GTDI/SCE-MC 

Volume de Processo Digitalizado 53000.068500/2013-38 (0355501)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 3



Exm.° Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília / DF 

ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em FM, na Cidade de Pelotas/RS, tendo em vista o disposto no artigo 
3° do Decreto n.° 88.066, de 26/01/1983, requer a V.Ex.a se digne apreciar e submeter à 
decisão da autoridade competente, o presente pedido de renovação, por novo período, da 
outorga que lhe foi concedida, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em FM, na ---. 
Cidade de Pelotas/RS. 

Declara, ainda, para os fins do disposto no Parágrafo 5°, do artigo 220, da Constituição 
Federal/88, na condição de responsável legalmente constituído pela entidade, que a mesma 
não é objeto, direta ou indiretamente, de qualquer tipo de monopólio ou oligopólio. 

Declara, outrossim, conhecer e aderir às cláusulas do Decreto n.° 88.066, de 25 de janeiro 
de 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 
exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as, pois, 
conforme seus interesses. 

Andrômeda Radiodifusão Ltda. 
Otávio Dumit Gadret 

Volume de Processo Digitalizado 53000.068500/2013-38 (0355501)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 4



DECLARAÇÃO 

O(s) signatário(s) do presente, na condição de representante(s) legal(is), 
declara(m), para os devidos fms e efeitos de direito, sob as penas da lei, que a 
Andrômeda Radiodifusão Ltda., contratará somente brasileiros natos para o 
exercício dos cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento 
e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser 
renovada. 

Andrômeda Radiodifusão Ltda. 
Otávio Dumit Gadret 

Volume de Processo Digitalizado 53000.068500/2013-38 (0355501)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 5



DECLARAÇÃO 

ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em FM, na Cidade de pelotas/RS, por seu representante legal infra-
assinado, DECLARA que cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (Parágrafo 4° do artigo 220 da CF) e legais (Lei n.° 9.294/1996) sobre a 
matéria. 

Andrômeda Radiodifusão Ltda. 
Otávio Dumit Gadret 

Volume de Processo Digitalizado 53000.068500/2013-38 (0355501)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 6



DECLARAÇÃO 

ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em FM, na Cidade de pelotas/RS, por seu representante legal infra-
assinado, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado, que cumpre os seguintes 
percentuais em sua programação: 

25% (vinte e cinco por cento) de tempo reservado à propaganda comercial; 
05% (cinco por cento) do tempo de serviço noticioso; 
05 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Andrômeda Radiodifusão Ltda. 
Otávio Dumit Gadret 

Volume de Processo Digitalizado 53000.068500/2013-38 (0355501)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 7



DECLARAÇÃO 

ANDR(51VIEDA RADIODIFUSÃO LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em FM, na Cidade de pelotas/RS, por seu representante legal infra-
assinado, DECLARA que cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do inciso II, do artigo 221 da Constituição Federal. 

Andrômeda Radiodifusão Ltda. 
Otávio Dumit Gadret 
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DECLARAÇÃO 

ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em FM, na Cidade de pelotas/RS, por seu representante legal infra-
assinado, DECLARA que executa o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do inciso IV, do artigo 221 da 
Constituição Federal. 

Andrômeda Radiodifusão Ltda. 
Otávio Dumit Gadret 
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DECLARAÇÃO 

ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em FM, na Cidade de pelotas/RS, por seu representante legal infra-
assinado, INDICA os responsáveis pelos seguintes setores: 

NOME DO GESTOR: Otávio Dumit Gadret, brasileiro. 

RESP. EDITORIAL: Mariane da Silva Ramos Telles, brasileira. 

RESPONSÁVEL PELA PROGRAMAÇÃO: Márcio Aparecido da Silva Roque, 
brasileiro. 

Andrômeda Radiodifusão Ltda. 
Otávio Dumit Gadret 
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DECLARAÇÃO 

A signatária abaixo identificada, empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em FM, em Pelotas/RS, por seu representante legal, 
declara, para todos os fms e efeitos de direito, em atendimento ao estabelecido 
no Parágrafo 5° do artigo 220 da Constituição Federal/88, que não é objeto, 
direta ou indiretamente, de qualquer tipo de monopólio ou oligopólio. 

Andrômeda Radiodifusão Ltda. 
Otávio Dumit Gadret 
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DECLARAÇÃO 

A signatária abaixo identificada, empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em FM, em Pelotas/RS, por seu representante legal, 
declara conhecer e aderir às cláusulas do Decreto n.° 88.066, de 25 de janeiro 
de 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no 
novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja 
atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses. 

Andrômeda Radiodifusão Ltda. 
Otávio Dumit Gadret 

Volume de Processo Digitalizado 53000.068500/2013-38 (0355501)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 12



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 03 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 03/02/2015, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0355504 e o código CRC A15D0486.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SDCOM-TEMP 0355504         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 13
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RS Município:  Pelotas

Entidade Município Data Outorga Validade

ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA Pelotas 08/05/2004 08/05/2014

FUNDACAO CULTURAL PRINCESA DO SUL Pelotas 26/07/1996 26/07/2006

FUNDACAO SINODAL DE COMUNICACAO Pelotas 08/05/1984 08/05/1994

RADIO ATLANTIDA FM DE PELOTAS LTDA Pelotas 26/07/1996 26/07/2006

REDE DE COMUNICACAO DE PELOTAS LTDA Pelotas 02/09/2001 02/09/2011

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS Pelotas 20/09/1977 20/09/1987

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 04/04/2016          Hora: 11:14:48

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 04/04/2016 14:21
Certidão obtida via Internet  (1056016)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 14



 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

227 ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA RS Pelotas FM 3 M

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 04/04/2016          Hora: 11:19:33

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 04/04/2016 14:21
Certidão obtida via Internet  (1056016)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 15



  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  RS Distrito:  
Município:  Pelotas Sub Distrito:  

Freqüência:  93,3 MHz Local Especifico:  
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada
Canal:  227

  Dados da Entidade

Entidade:  ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA Fistel:   03008016960
Nome Fantasia:  RÁDIO PAMPA FM STEREO DE PELOTAS CNPJ:   92.947.910/0001-02

Nº Estação:  9546847 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro Licenciamento:  Último Licenciamento:  06/07/2012 09:08:29

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA
Nome Fantasia:  RADIO PAMPA FM STEREO DE PELOTAS Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:   Brasil
Número do CEP:   96100000 Logradouro:   RUA ANCHIETA

Número:   1978 Complemento:   10 ANDAR Bairro:   BAIRRO NAO INFORMADO Estado:   RS
Município:   Pelotas Distrito:  SubDistrito:  
Telefone:  00 00000000 Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:  
Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  
Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

RÁDIO PAMPA FM STEREO DE PELOTAS

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 03008016960

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  08/05/1984 Outorga Jur.

- Selecione -  04/12/1989 Transferência Indireta Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  26/03/1997 Renovação Jur.

- Selecione -  16/10/1997 Multa Jur.

- Selecione -  08/11/1999 Renovação Jur.

- Selecione -  22/12/2004 Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação Jur.

- Selecione -  18/12/2008 Renovação Jur.

- Selecione -  Homologação de Estúdio Jur.

- Selecione -  11/07/2012 Deliber. do C. Nacional Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 04/04/2016 14:24
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 92.947.910/0001-02

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:19:10 do dia 04/04/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/05/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 04/04/2016 14:24
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  92.947.910/0001-02

ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OTAVIO DUMIT GADRET 008.840.730-68
ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA 92.947.910/0001-02 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RS Pelotas

ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA 92.947.910/0001-02 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- RS Pelotas

RAFAEL ALVAREZ GADRET 632.001.550-00 ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA 92.947.910/0001-02 Sócio 3700 0,00% 0,00% FM -- RS Pelotas

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 04/04/2016          Hora: 11:19:47

 

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  008.840.730-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OTAVIO DUMIT GADRET 008.840.730-68

ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA 92.947.910/0001-02 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RS Pelotas

LAGOA RADIODIFUSAO LTDA 92.205.426/0001-08 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RS
Barra do

Ribeiro

MASTER RADIODIFUSAO LTDA 91.827.782/0001-92 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RS Guaíba

EMPRESA PORTOALEGRENSE DE

COMUNICACAO LTDA
91.654.806/0001-59

Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- RS Porto Alegre

NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA 91.509.653/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA 91.509.653/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Nacional RS Porto Alegre

TV ZONA SUL LTDA 90.604.752/0001-54 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- RS Pelotas

SUPER RADIODIFUSAO LTDA 88.785.282/0001-20 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Nacional RS Canoas

ULTRA RADIODIFUSAO LTDA 90.576.042/0001-68 Sócio 999 0,00% 0,00% FM -- RS Rio Grande

NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA 91.509.653/0001-56 Sócio 4900 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA 92.947.910/0001-02 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- RS Pelotas

MASTER RADIODIFUSAO LTDA 91.827.782/0001-92 Sócio 3750 0,00% 0,00% FM -- RS Guaíba

LAGOA RADIODIFUSAO LTDA 92.205.426/0001-08 Sócio 3980 0,00% 0,00% FM -- RS
Barra do

Ribeiro

EMPRESA PORTOALEGRENSE DE

COMUNICACAO LTDA
91.654.806/0001-59 Sócio 4999 0,00% 0,00% TV -- RS Porto Alegre

TV ZONA SUL LTDA 90.604.752/0001-54 Sócio 2998 0,00% 0,00% TV -- RS Pelotas

NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA 91.509.653/0001-56 Sócio 4900 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre

SUPER RADIODIFUSAO LTDA 88.785.282/0001-20 Sócio 1000 0,00% 0,00% OM Nacional RS Canoas

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 04/04/2016          Hora: 14:25:06

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  632.001.550-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAFAEL ALVAREZ GADRET 632.001.550-00

ULTRA RADIODIFUSAO LTDA 90.576.042/0001-68 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RS Rio Grande

TELEVISAO NORTE DO RGS LTDA 88.721.816/0001-55 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- RS Carazinho

PORTAL RADIODIFUSAO LTDA 02.134.044/0001-30 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Nacional RS Porto Alegre

ULTRA RADIODIFUSAO LTDA 90.576.042/0001-68 Sócio 801 0,00% 0,00% FM -- RS Rio Grande

ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA 92.947.910/0001-02 Sócio 3700 0,00% 0,00% FM -- RS Pelotas

MASTER RADIODIFUSAO LTDA 91.827.782/0001-92 Sócio 3250 0,00% 0,00% FM -- RS Guaíba

TV SANTA MARIA LTDA 93.042.208/0001-54 Sócio 2500 0,00% 0,00% TV -- RS Santa Maria

TELEVISAO NORTE DO RGS LTDA 88.721.816/0001-55 Sócio 9999 0,00% 0,00% TV -- RS Carazinho

PORTAL RADIODIFUSAO LTDA 02.134.044/0001-30 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre

SUPER RADIODIFUSAO LTDA 88.785.282/0001-20 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Nacional RS Canoas

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 04/04/2016          Hora: 14:25:46

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.068500/2013-38. 

Entidade: ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA 

Localidade: PELOTAS  UF: RS Serviço: FM 

Período: 08/05/2014 a 08/05/2024. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 x   

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   3 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

    

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 x   

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   SEI 1056016 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS;  x   

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS;  x   

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;  x   
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2 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;  x   

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;  x   

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 x   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

  x  x   

 
      

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

 
 x  x   

 
      

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais (quitação e 
criminal), mediante documento 
fornecido pela Justiça Eleitoral; 

  x   x   

 
       

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
NOME (S)  SIM NÃO   

NÃO SE 
APLICA 

FL (S). 

  
 x    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
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3 
 

Observações: 
 

 
Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 
Data:04/04/2016 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7711/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.068500/2013-38.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Andrômeda
Radiodifusão Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, referente ao seguinte período: 08/05/2014 a
08/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 1056036), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada;  (ii) não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

3.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço; 

3.3. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

3.4. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

3.5. prova de regularidade relativa ao INSS;

3.6. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

3.7. certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;
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3.8. provas de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;

3.9. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;

3.10. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.11. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

3.12. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual,
Federal (1ª e 2ª instâncias) e Eleitoral (quitação e criminal), de todos
os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou
criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.13. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

3.14. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

3.15. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.                      

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 04/04/2016, às 17:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 04/04/2016, às
20:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1056047 e o código CRC 90C9FED7.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 11235/2016/SEI-MC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA.
Rua Anchieta, n. 1978 - 10º andar - Centro
96015-420     Pelotas/RS

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.068500/2013-
38.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7711/2016/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 04/04/2016, às
20:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1056088 e o código CRC E1BB362A.
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Correspondência Eletrônica - 1058196

Data de Envio: 
  05/04/2016 10:06:46

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    otaviodumitgadret@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.068500/2013-38

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1056088.html
    Nota_Tecnica_1056047.html
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Ỳjpqrp̀_stuvwqsp̀bxyxzp{|̀ut̀}~t̀yp̀p�zq�}q��t̀�}x̀{�x̀stu�xzx̀t̀Yz��̀N|̀yp̀exq
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 92.947.910/0001-02

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:35:42 do dia 15/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/04/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

15/03/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

Processo no  53000.068500/2013-38 

Entidade:  Andrômeda Radiodifusão Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Pelotas UF: RS 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 

 

OK evento SEI n.º 0355501, fl.2 

b) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 

28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

OK evento SEI n.º 1098563, fl.2 

c) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos 

e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da 

outorga a ser renovada; 

OK evento SEI n.º 0355501, fl.3 

d) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a pessoa jurídica não está impedida de 

transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta;  

PENDENTE  

e) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a pessoa jurídica não executa serviços de 

radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

f) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, 

caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

PENDENTE  

g) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 

encontra condenado em decisão transitada em julgado ou 

preferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 

1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE  
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE  

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

evento SEI n.º 2752932,  

fl.1 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
evento SEI n.º 2753063, 

fl. 1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

evento SEI n.º 2752932, 

fl.4 (estadual) 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

evento SEI n.º 2753063, 

fl.2 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
PENDENTE 

evento SEI n.º 2752932, 

fl. 3 (FGTS) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
evento SEI n.º 2752932, 

fl.2 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE  

Observações: 
As certidões de regularidade fiscal estadual, de falência, de débitos trabalhistas, de regularidade perante o FGTS foram 

extraídas dos correspondentes sítios eletrônicos.  

Não se obteve êxito na emissão das certidões de regularidade fiscal federal e municipal. 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
15/03/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 5691/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.068500/2013-38

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Andrômeda
Radiodifusão Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, referente ao período de 8.5.2014 a 8.5.2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que,
nos termos da Nota Técnica n.º 7.711/2016/SEI-MC (evento SEI n.º 1056047) e do
Ofício n.º 11.235/2016/SEI-MC (evento SEI n.º1056088), concluiu pela intimação da
Interessada, com vistas à apresentação dos documentos necessários para a
continuidade do feito. A Interessada atendeu prontamente ao exigido, conforme se
verifica da documentação apresentada por meio dos protocolos n.º
53900.027019/2016-91 e n.º 53900.031056/2016-02

3. Não obstante, verificou-se que a documentação que se encontra
anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para possibilitar a completa
instrução do pedido de renovação em questão, face as recentes alterações
legislativas.

4. Nesse sentido, cabe mencionar que, com a publicação da Lei nº

13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de
1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615,
de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo
de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

5. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos",
inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º2753116):

 

 

5.1. declaração, firmada pelo representante legal da
interessada, de que:

i) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
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cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

ii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

iii) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

iv) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

v) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º,
inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

5.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

5.3. certidão detalhada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

5.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura.

5.5. prova de regularidade perante as Fazendas federal
e municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

5.6. prova de regularidade relativa à seguridade social;

5.7. laudos de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado
da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 5, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
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administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 15/03/2018, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2753166 e o código CRC 1260C2DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 2753166
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 10117/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA. (92.947.910/0001-02)
Rua Anchieta, n. 1978 - 10º andar - Centro
96015-420     Pelotas/RS

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.068500/2013-
38.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5.691/2018/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 15/03/2018, às 15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2753319 e o código CRC 1C367137.

Ofício 10117 (2753319)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 12

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10117/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.068500/2013-38 - Nº SEI: 2753319
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Correspondência Eletrônica - 2756659

Data de Envio: 
  16/03/2018 11:00:33

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    otaviodumitgadret@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.068500/2013-38.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2753319.html
    Nota_Tecnica_2753166.html

Correspondência Eletrônica SEPOS_REN 2756659         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 14



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 1



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 2



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 3



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 4



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 5



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 6



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 7



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 8



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 9



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 10



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 11



Petição  (2865746)         SEI 01250.020005/2018-15 / pg. 12



Petição  (2873990)         SEI 01250.020660/2018-65 / pg. 1



Petição  (2873990)         SEI 01250.020660/2018-65 / pg. 2



Petição  (2950600)         SEI 01250.025990/2018-47 / pg. 1



Petição  (2950600)         SEI 01250.025990/2018-47 / pg. 2



Petição  (2950600)         SEI 01250.025990/2018-47 / pg. 3



Petição  (2950600)         SEI 01250.025990/2018-47 / pg. 4



Petição  (2950600)         SEI 01250.025990/2018-47 / pg. 5



Petição  (2950600)         SEI 01250.025990/2018-47 / pg. 6



Petição  (2950600)         SEI 01250.025990/2018-47 / pg. 7



Petição  (2950600)         SEI 01250.025990/2018-47 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.068500/2013-38 

Entidade:  ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA. CNPJ: 92.947.910/0001-02 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: PELOTAS UF: RS 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 2 (0355501) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 

2865746 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 

2865746 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 

2865746 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 2865746 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 2865746 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2865746 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 5-7 (1056016) 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
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O
 JU
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IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 5ª e 6ª (3-8 - 2865746)  

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 9-11 (2865746) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F
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A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
12 (2865746) sem 

assinatura do administrador  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 1 (2752932) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

1 (2753063) 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

2873990 

4 (2752932) 

1132225 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2 (2753063) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
2873990 

3 (2752932) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2 (2752932) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2950600 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
20/06/2018 
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Correspondência Eletrônica - 3083094

Data de Envio: 
  20/06/2018 12:19:39

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  53000.068500/2013-38
 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Andrômeda
Radiodifusão Ltda. (CNPJ nº 92.947.910/0001-02), para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na localidade de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 14160/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.068500/2013-38

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Andrômeda
Radiodifusão Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, referente ao período de 8.5.2014 a 8.5.2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 5691/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2753166),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 10117/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2753319), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada

na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os no s
01250.020005/2018-15, 01250.020660/2018-65 e 01250.025990/2018-47,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º  3083053), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. ato constitutivo e suas alterações, com exceção da 5ª e
6ª que já encontram-se aos autos, registrados ou
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.2. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura, ASSINADO PELO CONTADOR (A) E
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PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE, nos termos do § 2º
do art. 1.184, do Código Civil.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 22/08/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
Substituto, em 22/08/2018, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3083056 e o código CRC C1D0C64E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3083056
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 24499/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ Nº 92.947.910/0001-02)
Rua Anchieta, n. 1978 - 10º andar - Centro
96015-420     Pelotas/RS

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.068500/2013-
38.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14160/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
Substituto, em 22/08/2018, às 17:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3083078 e o código CRC 9DDAD6A4.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24499/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.068500/2013-38 - Nº SEI: 3083078
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

 

 

Processo nº. 53000.068500/2013-38

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado no
protocolo nº 2950600, pela ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ nº
92.947.910/0001-02), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, com vistas à
renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à
CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
Substituto, em 22/08/2018, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3083087 e o código CRC 56B6171F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3083087
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Qua, 20 de jun de 2018 15:14

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezadoſaƀresponsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Andrômeda
Radiodifusão Ltda. ſCNPJ nº ɰɩ.ɰɫɮ.ɰɨ0/000ɨ-0ɩƀ, entidade outorgada a
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Pelotas/RS, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

  
Att,

  
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Quarta-feira, ɩ0 de junho de ɩ0ɨɯ ɨɩ:ɨɰ:ɫ0
 Assunto: informações

  
Processo nº  ɬɪ000.0ɭɯɬ00/ɩ0ɨɪ-ɪɯ

  
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º ɫ0ɪ/ɩ0ɨɬ/CONJUR-MC/CGU/AGU ſoriundo da Consultoria Jurídica
- Conjurƀ, remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Andrômeda Radiodifusão Ltda. ſCNPJ nº ɰɩ.ɰɫɮ.ɰɨ0/000ɨ-0ɩƀ, para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
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SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
  

Ramal: ɭɯɨɨ
 

Relatório do Canal - PELOTAS.pdf
 101 KB 
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Correspondência Eletrônica - 3291488

Data de Envio: 
  22/08/2018 17:32:35

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    otaviodumitgadret@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.068500/2013-38

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3083078.html
    Nota_Tecnica_3083056.html
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- A entidade assinou o Termo Aditivo em 05/12/2017 publicado no DOU em 

15/12/2017, adaptando sua outorga para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada. Considerando que, até a presente data, a Aprovação do  

Projeto de aprovação de local (APL) do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, não se encontra cadastrado nos bancos de dados, o Laudo de 

Vistoria Técnica de Onda Média (OM) torna-se relevante para a Renovação de 

Outorga da entidade. 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO DlFUSORA DE

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO LTDA., OBJETIVANDO A

ADAPTAÇÃO DA OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA, NO MUNICÍPIO DE SÃO
lOSÉ DO RIO PARDO, NO ESTADO DE SÃO PAULO.------'

I de 3

Aos 7~ dias do mês de cL ~ do ano dois mil e

&,.Q I)... , a UNIA O, representada pelo MinistroÔde Estado da Ciência Tecnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a RÁDIO DIFUSORA DE SÃO ,JOSÉ

DO RIO PARDO LTDA., doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P.J. n."

59.895.623/0001-12, representada por suas Administradoras, Célia Poggio Torres, inscrita no

CPF n." 312.863.018-66 e/ou Vera Lúcia Gonçalves Torres, inscrita no CPF n." 024.849.108-35,

assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a

PERMISSIONÁRIA objetivando a adaptação da outorga para a execução do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São José do Rio Pardo, no estado

de São Paulo, decorrente da concessão outorgada à Rádio Difusora de São José do Rio Pardo

Ltda., por meio da Portaria n." 251, de 20 de novembro de 1980, publicado no Diário Oficial da

União de 24 de novembro de 1980, para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média,

no município de São José do Rio Pardo, no estado de São Paulo. A execução do serviço, objeto do

presente Termo, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subscquentes e seus

regulamentos, pelo Decreto n." 8.139, de 7 de novembro de 2013, pelo Contrato de Concessão e,

cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1a. Fica outorgado à Rádio Difusora de São José do Rio Pardo LIda., o

canal 297 (duzentos e noventa e sete), Classe B I, correspondente à frequência 107,3 MHz,

destinado à execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos

previstos no Decreto n." 8.139, de 7 de novembro de 2013.

~ 1". A celebração deste Termo Aditivo não altera os prazos e condições previstos

no Contrato de Concessão, inclusive no que conceme à localidade de execução do serviço e ao seu

prazo de vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos temIOS da legislação em vigor.

~ 2°. Enquanto não estiver concluído o processo de renovação

n." 53000.043375/20 I0- I 9, a execução do serviço será mantida em caráter precário, podendo ou

não a renovação vir a se concretizar.

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao (

Ministério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte)

dias, contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo; ~
,"\}

06/121201707:38

Publicado no D.O.U.  

de 15/ 12/ 2017,  

Seção: III, Página: 09 
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c) após insta lada a estação de transm issão , requerer ao M in istério C iência

Tecno log ia Inovações e Com unicações a exped ição de L icença para Funcionam ento de E stação ;

d ) in ic iar a execução do serv iço , em caráter defin itivo , no prazo de 6 (seis) m eses,

con tado da pub licação do ato de aprovação de locais e equ ipam entos no D iário O fic ia l da U nião ;

C láusu la 3a. O canal de rad io frequência ou to rgado à PERM ISSIONÁR IA , para a

prestação do serv iço ob jeto do presen te Term o Aditivo , não constitu i d ire ito de propriedade e

ficará su je ito às regras estabelecidas na leg islação v igen te , ou na que v ier d isc ip linar a execução

do serv iço , incid indo sobre essa frequência o d ire ito de posse da U nião .

~ 10 O M inistério C iência Tecno log ia Inovações e Com unicações poderá , a

qualquer tem po , determ inar que a PERM ISSIONÁR IA atenda, den tro de determ inado prazo , às

ex igências do processo técn ico-cien tífico , tendo em vista sua m aior perfe ição e o m ais alto

rend im ento dos serv iços.

~ 2° O M inistério C iência Tecno log ia Inovações e Com unicações poderá , a

qualquer tem po , p roceder à rev isão ou substitu ição dos canais de rad io frequência ou to rgados, por

m otivo de ordem técn ica , defesa nacional, necessidade dos serv iços federais ou para m elhor

aproveitam ento do espectro rad ioelé trico .

~ 3° A substitu ição de canal de rad io frequência poderá se dar, a inda, a requerim ento

da PERM ISSIONÁR IA , desde que haja possib ilidade técn ica e não im porte a substitu ição em

preju ízo para ou tras concessionárias ou au to rizadas.

C láusu la 4a. O não cum prim ento dos prazos estabelecidos nas alíneas '"a", '"b" e

"d" da C láusu la t caracterizará o desin teresse da PERM ISSIONÁR IA na adap tação da ou to rga,

im plicando a revogação da ou to rga do respectivo canal de rad io frequência para operação em

frequência m odulada.

C láusu la sa . F indo o prazo da perm lssao para a exp lo ração do serv iço de

rad iod ifusão sonora em frequência m odulada, se não houver renovação e esta fo r declarada

perem pta ou , a inda, se an tes de vencido o prazo de ou to rga fo r a concessão cancelada ficará o

presen te Tenno A ditivo au tom aticam ente rescind ido , sem que a PERM ISSIONÁR IA tenha d ire ito

a qualquer inden ização ou reto rno das operações ern ondas m édias.

C láusu la 6a. A s partes elegem o foro de B rasília /D F para d irim ir qualquer dúv ida

proven ien te deste T erm o Aditivo .

C láusu la 7a. F icam ratificadas as dem ais cláusu las constan tes do Contra to de

Concessão celebrado en tre a UN IÃO e a PERM ISSIONÁR IA para a exp lo ração do serv iço de

rad iod ifusão sonora em Ondas M édias no m unicíp io de São José do R io Pardo , no estado de São

Pau lo .

E , por estarem de acordo , fo i lav rado o presen te Term o Aditivo de Contra to de

Concessão , em 2 (duas) v ias de igual teo r e fo rm a, que vai assinado pelas partes peran te 2 (duas)

testem unhas.

2 de 3

M inistro de E stado da C iência , T ecno log ia ,

Inovações c Com unicações
(
~

06/12 /20 I 707 :38
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T e s t e m u n h a

h ttp s ://se i.m c tic .gov .b r/se i/con tro lado r.php?acao~docu rn en to_ im p ri ...

~-P e I S S lO n a n a

D ocum en to ass in ado e le tron icam en te po r G I L B E R T O K A S S A B , M in i s t r o d e E s t a d o d a

C i ê n c i a , T e c n o l o g i a , I n o v a ç õ e s e C o m u n i c a ç õ e s , e m 05 /12 /2017 , à s 20 :38 , con fo rm e ano

3 ° , m, "b " , d as P o rta ria s M C nO89 /2014 e M C T I C nO34 /2016 .

A au ten tic id ade des te docum en to pode se r con fe rid a no site h ttp ://se i.m c tic .gov .b r

/v e rifica .h tm l, in fo rm ando o cód igo ve rificado r 2 4 4 2 6 5 2 e o cód igo C R C 7 5 0 E 7 E 2 D .

3 de 3

R e f e r ê n c i a : P r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 1 8 6 4 1 / 2 0 1 - 1 - - 3 1 SE I n ' 24H 652

06 /121201707 :38
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 19636/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.068500/2013-38.

 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da ANDROMEDA
RADIODIFUSÃO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando
o canal 227 (duzentos e vinte sete), classe B1, na localidade de Pelotas -
RS, referente ao período 08/05/2014 a 08/05/2024. Os autos do processo foram
encaminhados ao Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no
Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.
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2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do
protocolo do requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de
radiodifusão a prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:  

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:
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OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

– O laudo de Vistoria Técnica da
Estação para efeito de Renovação de
Outorga apresentado pela entidade
está em desacordo com os termos do
item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica
da Estação para efeito de Renovação de
Outorga,  assinado pelo profissional
habilitado e pelo representante legal
(dirigente da pessoa jurídica), nos
termos do item 9.3 (subitens 9.3.1 a
9.3.10) da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98, em conformidade com a
última autorização do poder
concedente, acompanhado da
respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART
devidamente quitada.

 

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa,
Engenheiro, em 10/09/2018, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 11/09/2018, às 15:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Nota Técnica 19636 (3315526)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 21



http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3315526 e o código CRC FC85249E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3315526
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 34644/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
ANDROMEDA RADIODIFUSÃO LTDA -  (CNPJ n° 92.947.910/0001-02)
Rua Anchieta , nº 1978 - 10º  andar - Bairro - Centro
96.015- 420 -  Pelotas - RS
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53000.068500/2013-38.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19636/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 11/09/2018, às 15:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3315897 e o código CRC B080E8FF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34644/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.068500/2013-38 - Nº SEI: 3315897
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Correspondência Eletrônica - 3353991

Data de Envio: 
  11/09/2018 17:33:47

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    otaviodumitgadret@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.068500/2013-38

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3315526.html
    Oficio_3315897.html
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 008.840.730-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd. 

Cotas
PART. 

ON
PART. 

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OTAVIO 
DUMIT 

GADRET 

008.840.730-
68

ANDROMEDA 
RADIODIFUSAO 

LTDA

92.947.910/0001-
02

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RS Pelotas

LAGOA 
RADIODIFUSAO 

LTDA

92.205.426/0001-
08

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RS
Barra do 
Ribeiro

MASTER 
RADIODIFUSAO 

LTDA

91.827.782/0001-
92

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RS Guaíba

EMPRESA 
PORTOALEGRENSE 
DE COMUNICACAO 

LTDA

91.654.806/0001-
59

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- RS Porto Alegre

NORTE SUL 
RADIODIFUSAO 

LTDA

91.509.653/0001-
56

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

NORTE SUL 
RADIODIFUSAO 

LTDA

91.509.653/0001-
56

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Nacional RS Porto Alegre

TV ZONA SUL 
LTDA

90.604.752/0001-
54

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- RS Pelotas

SUPER 
RADIODIFUSAO 

LTDA

88.785.282/0001-
20

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Nacional RS Canoas

SUPER 
RADIODIFUSAO 

LTDA

88.785.282/0001-
20

Sócio 1000 0,00% 0,00% OM Nacional RS Canoas

ULTRA 
RADIODIFUSAO 

LTDA

90.576.042/0001-
68

Sócio 999 0,00% 0,00% FM -- RS Rio Grande

NORTE SUL 
RADIODIFUSAO 

LTDA

91.509.653/0001-
56

Sócio 4900 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

ANDROMEDA 
RADIODIFUSAO 

LTDA

92.947.910/0001-
02

Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- RS Pelotas

MASTER 
RADIODIFUSAO 

LTDA

91.827.782/0001-
92

Sócio 3750 0,00% 0,00% FM -- RS Guaíba

LAGOA 
RADIODIFUSAO 

LTDA

92.205.426/0001-
08

Sócio 3980 0,00% 0,00% FM -- RS
Barra do 
Ribeiro

EMPRESA 
PORTOALEGRENSE 
DE COMUNICACAO 

LTDA

91.654.806/0001-
59

Sócio 4999 0,00% 0,00% TV -- RS Porto Alegre

TV ZONA SUL 
LTDA

90.604.752/0001-
54

Sócio 2998 0,00% 0,00% TV -- RS Pelotas

NORTE SUL 
RADIODIFUSAO 

LTDA

91.509.653/0001-
56

Sócio 4900 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 01/10/2018          Hora: 13:48:31

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

01/10/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 632.001.550-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAFAEL 
ALVAREZ 
GADRET 

632.001.550-
00

ULTRA 
RADIODIFUSAO 

LTDA

90.576.042/0001-
68

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- RS Rio Grande

TELEVISAO 
NORTE DO RGS 

LTDA

88.721.816/0001-
55

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- RS Carazinho

PORTAL 
RADIODIFUSAO 

LTDA

02.134.044/0001-
30

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Nacional RS Porto Alegre

PORTAL 
RADIODIFUSAO 

LTDA

02.134.044/0001-
30

Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre

ULTRA 
RADIODIFUSAO 

LTDA

90.576.042/0001-
68

Sócio 801 0,00% 0,00% FM -- RS Rio Grande

ANDROMEDA 
RADIODIFUSAO 

LTDA

92.947.910/0001-
02

Sócio 3700 0,00% 0,00% FM -- RS Pelotas

MASTER 
RADIODIFUSAO 

LTDA

91.827.782/0001-
92

Sócio 3250 0,00% 0,00% FM -- RS Guaíba

TV SANTA 
MARIA LTDA

93.042.208/0001-
54

Sócio 2500 0,00% 0,00% TV -- RS Santa Maria

TELEVISAO 
NORTE DO RGS 

LTDA

88.721.816/0001-
55

Sócio 9999 0,00% 0,00% TV -- RS Carazinho

SUPER 
RADIODIFUSAO 

LTDA

88.785.282/0001-
20

Sócio 500 0,00% 0,00% OM Nacional RS Canoas

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 01/10/2018          Hora: 14:08:25

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

01/10/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Altair de Santana Pereira Data/Hora: 01/10/2018 14:19:31

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: RS Distrito:
Município: Pelotas Sub Distrito:

Freqüência: 93,3 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada
Canal: 227

Dados da Entidade

Entidade: ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA Fistel: 03008016960 
Nome Fantasia: RÁDIO PAMPA FM STEREO DE PELOTAS CNPJ: 92.947.910/0001-02 

Nº Estação: 9546847 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

06/07/2012 09:08:29

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

100 PortariaPortaria  MCMC  04/05/1984 08/05/1984 Outorga Jur.Jur. 

243 PortariaPortaria  MCMC  29/11/1989 04/12/1989
Transferência 
Indireta Téc.Téc. 

220291 DespachoDespacho  MCMC  22/02/1991 Advertência Jur.Jur. 

2202 DespachoDespacho  MCMC  22/02/1991 Advertência Jur.Jur. 

110391 DespachoDespacho  MCMC  11/03/1991 Advertência Jur.Jur. 

123039 DespachoDespacho  MCMC  12/03/1991 Advertência Jur.Jur. 

161092 DespachoDespacho  MCMC  16/10/1992 Advertência Jur.Jur. 

2072 PortariaPortaria  MCMC  16/12/1996 26/03/1997 Renovação Jur.Jur. 

1386 PortariaPortaria  MCMC  09/10/1997 16/10/1997 Multa Jur.Jur. 

124 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/11/1999 08/11/1999 Renovação Jur.Jur. 

48642 ATOATO  ER05ER05  20/12/2004 22/12/2004

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

812 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2008 18/12/2008 Renovação Jur.Jur. 

28 DespachoDespacho  DMCDMC--SPSP  28/02/2012
Homologação 
de Estúdio Téc.Téc. 

293 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/07/2012 11/07/2012
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Página 1 de 1

01/10/2018http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 2811/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53000.068500/2013-38.
 
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência operando
no canal 227 ( duzentos e vinte sete), classe B1, na frequência 93,3 MHz (noventa
e treis vírgula treis), encaminhado pela ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA ,
inscrita no CNPJ sob o n.°92.947.910/0001-02, permissionária de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada   na localidade de Pelotas - RS,
apresentado para fins de renovação da outorga.

 

 

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998 e demais legislações pertinentes, pelo art. 112 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138,
de 22 de agosto de 2017, in verbis: 

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do
protocolo do requerimento de renovação de outorga.

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento SEI n°
3366560, atesta que a estação operava, na data de confecção do(s) referido(s)
laudo(s), com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar
vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que o
 laudo  técnico da estação exigido nos termos do art. 112 e inciso X do art.113
do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com
o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a
Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de
Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa,
Engenheiro, em 25/09/2018, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 25/09/2018, às 15:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3391612 e o código CRC 91C763D5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3391612
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.068500/2013-38 

Entidade:  ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA. CNPJ: 92.947.910/0001-02 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: PELOTAS UF: RS 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 2 (0355501) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 

2 (2865746) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK  
 

2 (2865746) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK  
2 (2865746) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK  
2 (2865746) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK  
 

2 (2865746) 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK  
 
 

2 (2865746) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 5-7 (1056016) 
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2 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

5ª e 6ª (3-8 - 2865746)  
7-17 (3297769)contrato a 4ª 

alteração 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2-6 (3297769) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK  6 (3297769) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 1 (2752932) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

1 (2753063) 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

2873990 

4 (2752932) 

1132225 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2 (2753063) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
2873990 

3 (2752932) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2 (2752932) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2950600 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
03/09/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 21695/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.068500/2013-38
Assunto: Renovação. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Andrômeda
Radiodifusão Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, referente ao período de 8.5.2014 a 8.5.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A permissão foi outorgada originalmente à Rede Riograndense de
Emissoras Ltda., nos termos da Portaria n.º 100, de 4.5.1984 e posteriormente
transferida à Andrômeda Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 243, de
29.11.1989, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 4.12.1989. A
permissão foi renovada pela última vez, por dez anos, a partir de 8.5.2004, nos
termos da Portaria n.º 812, de 9.12.2008, publicada no D.O.U. de 18.12.2008,
chancela pelo Decreto Legislativo n.º 293, de 2012, publicada no D.O.U. de
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chancela pelo Decreto Legislativo n.º 293, de 2012, publicada no D.O.U. de
11.7.2012. Com efeito, se verifica que a permissão se encontra vencida desde
8.5.2014.

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota,
protocolizado nesta Pasta em 22.11.2013, a Interessada manifestou interesse na
continuidade do serviço pelo prazo de 10 (dez) anos. Considerando que o prazo
legal vigente à época, para apresentação do pleito renovatório, era o
compreendido entre os dias 8.11.2013 e 8.2.2014, se verifica que a manifestação
se deu de forma tempestiva.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112
será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos
pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização
do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
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sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3325358.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI n.º 3297769, fl. 6 ). Ademais, da certidão de falência expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2752932, fl. 1). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e
municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco
em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º3297769, fls.2/5), se verifica que os últimos
quadros societário e direito da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Otávio Dumit Gadret 4.500 4.500,00

Rafael Alvarez Gadret 3.700 3.700,00

TOTAL 8.200 8.200,00

 

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Otávio Dumit Gadret Diretor

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes, conforme
atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, no dia 1.10.2018 (evento SEI nº3418460).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão
objeto de análise nestes autos.

13.2. O Sr. Otávio Dumit Gadret participa, além da permissão objeto
de análise nestes autos, de permissões do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, em Barra do Ribeiro/RS (na
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condição de sócio-administrador), em Guaíba/RS (na condição de
sócio-administrador), em Porto Alegre/RS (na condição de sócio-
administrador), em Rio Grande/RS (na qualidade de sócio). Participa,
também, de concessões do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito nacional, em Porto Alegre/RS (na qualidade de
sócio-administrador), em Canoas/RS (na qualidade de sócio-
administrador). Participa, ainda, de concessionária do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Pelotas/RS (na qualidade de
sócio-administrador), em Porto Alegre/RS (na qualidade de sócio-
administrador).

13.3. O Sr. Rafael Alvarez Gadret participa, ale´m da permissão
objeto de análise nestes autos, de permissões do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, em Guaíba/RS (na
qualidade de sócio), em Rio Grande/RS (na qualidade de sócio-
administrador). Participa, também, de concessionária do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito nacional, em
Canoas/RS (na qualidade de sócio), em Porto Alegre/RS (na
qualidade de sócio-administrador). Participa, ainda, de
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Carazinho/RS (na qualidade de sócio-administrador), em Santa
Maria/RS (na qualidade de sócio).  

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento
SEI n.º3418460). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de apuração de
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação (evento SEI n.º 3084155).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Informativa n.º 2.811/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3391612),
da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a
ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento da presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.
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(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.695/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.695/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 01/10/2018, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 01/10/2018, às 15:04,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, Substituto,
em 01/10/2018, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3403749 e o código CRC 90FD8BA8.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.068500/2013-38, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
21.695/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão
outorgada originalmente à Rede Riograndense de Emissoras Ltda., nos termos da
Portaria n.º 100, de 4 de maio de 1984, posteriormente transferida à Andrômeda
Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 243, de 29 de novembro de 1989,
publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 1989, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.068500/2013-38, acompanhado de Portaria que renova,
por dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente
à Rede Riograndense de Emissoras Ltda., nos termos da Portaria n.º 100, de 4 de
maio de 1984, posteriormente transferida à Andrômeda Radiodifusão Ltda., nos
termos da Portaria n.º 243, de 29 de novembro de 1989, publicada no Diário
Oficial da União de 4 de dezembro de 1989, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3403749
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01166/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.068500/2013-38
INTERESSADOS: ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Andrômeda Radiodifusão Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, referente ao período de
8.5.2014 a 8.5.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº
13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
21.695/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da
República para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput
e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº
13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Andrômeda Radiodifusão
L t d a . e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no no município
de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, referente ao período de 8.5.2014 a 8.5.2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 21.695/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes inicialmente remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão,
consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3403749):

 
6. A permissão foi outorgada originalmente à Rede Riograndense de Emissoras Ltda., nos
termos da Portaria n.º 100, de 4.5.1984 e posteriormente transferida à Andrômeda
Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 243, de 29.11.1989, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 4.12.1989. A permissão foi renovada pela última vez, por dez
anos, a partir de 8.5.2004, nos termos da Portaria n.º 812, de 9.12.2008, publicada no
D.O.U. de 18.12.2008, chancela pelo Decreto Legislativo n.º 293, de 2012, publicada no
D.O.U. de 11.7.2012. Com efeito, se verifica que a permissão se encontra vencida desde
8.5.2014.

 
3. No requerimento protocolado em 22.11.2013  (Doc. SEI nº 0355501, fl. 2), a entidade
solicitou renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de
renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da
instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a
todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão
pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso
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aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos
aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
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competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada
pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de
renovação, que fora apresentado tempestivamente. O requerimento que deflagrou o presente
processo foi subscrito por Otávio Dumit Gadret, sócio-administrador da , nomeado na Cláusula Décima
Terceira da Segunda Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Rio Grande do Sul em
20.7.94 (Doc. SEI nº 3297769, Protocolo nº 01250.050780/2018-97). Assim, cabe avançar na análise,
com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de
Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação de
Documentos" (SEI nº 3325358). 

 
19. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo
renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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20. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações,
quando pertinentes, por ocasião da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
21. Desde logo, verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas,
conforme se verifica do Documento SEI nº 2865746, Protocolo nº 01250.020005/2018-15. Conferimos
especial destaque à declaração prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e
sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  que teve por finalidade substituir a análise
anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes da prestadora do
serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

 
22. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia
de seu ato constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente
(Doc. SEI nº 3297769, fls. 7/17, Protocolo nº 01250.050780/2018-97 e nº 2865746, fls. 3/8, Protocolo nº
01250.020005/2018-15) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº3297769, fls.
2/5), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta
Ministerial, além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim
se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º3297769, fls.2/5), se verifica que os últimos quadros societário e direito da
Interessada coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Otávio Dumit Gadret 4.500 4.500,00

Rafael Alvarez Gadret 3.700 3.700,00

TOTAL 8.200 8.200,00

 
 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Otávio Dumit Gadret Diretor

 
23. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira  para prestação
do serviço, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos
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pela legislação de regência (Doc. SEI nº 3297769, fl. 6, Protocolo. nº 01250.01250.050780/2018-97) e
certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica (Doc. SEI nº 2752932, fl. 1). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à qualificação
econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme
disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3297769, fl. 6 ). Ademais, da certidão de
falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2752932, fl. 1)”.

 
24. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões
negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada
também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da
certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Docs. SEI nº 2753063; nº 2752932, fls.
3/4;  nº 2873990, Protocolo nº 01250.020660/2018-65; e nº 1132225, Protocolo nº 53900.031056/2016-
2). 

 
25. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em
operação, consta do processo administrativo em epígrafe a NOTA INFORMATIVA Nº 2811/2018/SEI-
MCTIC (Doc. SEI nº 3391612), segundo a qual "o  laudo  técnico da estação exigido nos termos do art.
112 e inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade
com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade  apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

 
26. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão
assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada
não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º3418460). Ademais, conforme
informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em
trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja
penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 3084155).

 
27. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido
identificada infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para
exercício de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra
instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma
pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a Secretaria de
Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica
da Interessada, seus sócios e dirigentes, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 1.10.2018 (evento SEI
nº3418460).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes
autos.

13.2. O Sr. Otávio Dumit Gadret participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Barra
do Ribeiro/RS (na condição de sócio-administrador), em Guaíba/RS (na condição de sócio-
administrador), em Porto Alegre/RS (na condição de sócio-administrador), em Rio
Grande/RS (na qualidade de sócio). Participa, também, de concessões do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito nacional, em Porto Alegre/RS (na qualidade
de sócio-administrador), em Canoas/RS (na qualidade de sócio-administrador). Participa,
ainda, de concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Pelotas/RS (na
qualidade de sócio-administrador), em Porto Alegre/RS (na qualidade de sócio-
administrador).

13.3. O Sr. Rafael Alvarez Gadret participa, ale´m da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Guaíba/RS (na qualidade de sócio), em Rio Grande/RS (na qualidade de sócio-
administrador). Participa, também, de concessionária do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, de âmbito nacional, em Canoas/RS (na qualidade de sócio), em Porto
Alegre/RS (na qualidade de sócio-administrador). Participa, ainda, de concessionária do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Carazinho/RS (na qualidade de sócio-
administrador), em Santa Maria/RS (na qualidade de sócio).  

 
28. Registre-se, em sequência, que constam do processo em testilha diversos outros
documentos que comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de
renovação, mas cuja análise deixou de ser indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já
narrado.

 
29. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica,
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nessa ocasião, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de
Radiodifusão.

 
30. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

31. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr.
Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 
32. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e
submetido à consideração superior.

 
 

Brasília, 6 de novembro de 2018.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000068500201338 e da chave de
acesso 29ea59c0

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 192028279 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 06-11-2018 16:14. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01703/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.068500/2013-38
INTERESSADO: ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Pelotas, Estado do Rio
Grande do Sul.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 01166/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavrada da Advogada
da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento  e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 07 de novembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000068500201338 e da chave de
acesso 29ea59c0

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 192390454 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 07-11-2018 09:50. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 5757/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.068500/2013-38, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
21.695/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º01166/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão
outorgada originalmente à Rede Riograndense de Emissoras Ltda., nos termos da
Portaria n.º 100, de 4 de maio de 1984, posteriormente transferida à Andrômeda
Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 243, de 29 de novembro de 1989,
publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 1989, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/11/2018, às 19:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3536108 e o código CRC AA8C0393.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3536108
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.068500/2013-38, acompanhado de Portaria que renova,
por dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente
à Rede Riograndense de Emissoras Ltda., nos termos da Portaria n.º 100, de 4 de
maio de 1984, posteriormente transferida à Andrômeda Radiodifusão Ltda., nos
termos da Portaria n.º 243, de 29 de novembro de 1989, publicada no Diário
Oficial da União de 4 de dezembro de 1989, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/11/2018, às 19:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3536153 e o código CRC 8DB92A24.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3536153
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45226/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA. (92.947.910/0001-02)
Rua Anchieta, n. 1978 - 10º andar - Centro
96015-420     Pelotas/RS
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação – Processo nº 53000.068500/2013-38

 

                       

Senhor (a) Representante Legal

                       

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/11/2018, às 08:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3550959 e o código CRC 5C094E6A.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45226/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.068500/2013-38 - Nº SEI: 3550959
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00081.439176 7 77260000029736
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000081439
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 02/12/2018 297,36
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA.
Rua Anchieta, n. 1978 - 10º andar, Centro
Pelotas, RS - CEP: 96015-420

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 5050831 enviado em 12/11/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00081.439176 7 77260000029736
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 02/12/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/11/2018 4 ND N 12/11/2018 00029410210000081439
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 297,36 297,36

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 5050831 enviado em 12/11/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA.
Rua Anchieta, n. 1978 - 10º andar, Centro
Pelotas, RS - CEP: 96015-420

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 12/11/2018 16:02:19

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 5050831

   Data prevista de publicação: 13/11/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11227563 ATO PORTARIA Nº 5757_53000.068500.2013.38.rtf
3c62c17ddc47e367

a4f82c7581a5ceb1
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

TOTAL DO OFICIO 9,00 R$ 297,36

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5050831

1 de 1 12/11/2018 16:02
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Correspondência Eletrônica - 3554777

Data de Envio: 
  12/11/2018 16:17:53

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    otaviodumitgadret@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.068500/2013-38

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3550959.html
    Boleto_3554656_BOLETO_PORT_5757_53000.068500.2013.38.pdf
    Comprovante_3554666_RECIBO_PORT_5757_53000.068500.2013.38.pdf
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00087.658175 2 77480000029736
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000087658
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 24/12/2018 297,36
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA. (92.947.910/0001-02) 53000.068500/2013
Rua Anchieta, n. 1978 - 10º andar, Centro
Pelotas, RS - CEP: 96015-420

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 5083233 enviado em 04/12/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00087.658175 2 77480000029736
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 24/12/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

04/12/2018 4 ND N 04/12/2018 00029410210000087658
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 297,36 297,36

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 5083233 enviado em 04/12/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA. (92.947.910/0001-02) 53000.068500/2013
Rua Anchieta, n. 1978 - 10º andar, Centro
Pelotas, RS - CEP: 96015-420

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Correspondência Eletrônica - 3649388

Data de Envio: 
  04/12/2018 15:21:38

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    otaviodumitgadret@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.068500/2013-38
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3550959.html
    Comprovante_3648564_recibo.do_idof_5083233.pdf
    Boleto_3648561_Boleto_5083233.pdf
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Nº 233, quarta-feira, 5 de dezembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.302, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das
atribuições que lhes confere o §2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta do processo MCTIC nº 01250.059064/2018-75, de 1º de
outubro de 2018, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no § 3º do
art. 22 do Decreto nº 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos fiscais de que
trata o Decreto nº 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais MCTI/MDIC nº
1.394, de 19 de dezembro de 2014, publicada em 24 de dezembro de 2014; MCTI/MDIC nº
25, de 30 de janeiro de 2015, publicada em 2 de fevereiro de 2015; MCTI/MDIC nº 373, de
1º de junho de 2015, publicada em 2 de junho de 2015; MCTI/MDIC nº 560, de 17 de julho
de 2015, publicada em 20 de junho de 2015 e MCTI/MDIC nº 812, de 18 de setembro de
2015, publicada em 21 de setembro de 2015, à empresa Treetech Sistemas Digitais Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob
o nº 74.211.970/0002-53.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9º da
Lei nº 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCTI/MDIC nº 1.394, de

19 de dezembro de 2014, publicada em 24 de dezembro de 2014; MCTI/MDIC nº 25, de
30 de janeiro de 2015, publicada em 2 de fevereiro de 2015; MCTI/MDIC nº 373, de 1º de
junho de 2015, publicada em 2 de junho de 2015; MCTI/MDIC nº 560, de 17 de julho de
2015, publicada em 20 de junho de 2015 e MCTI/MDIC nº 812, de 18 de setembro de
2015, publicada em 21 de setembro de 2015.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS JORGE DE LIMA
Ministro de Estado da Indústria,

Comércio Exterior e Serviços

PORTARIA N° 6.136, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o cadastramento de firmas ou
organizações de auditoria independentes para o
exercício de atividades previstas na Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIGITAL
DA SECRETARIA DE POLÍTICAS DIGITAIS - SEPOD, do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Portaria
MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de 2018, tendo em vista o disposto no inciso II do § 9º
do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e considerando o que consta no
Processo MCTIC n° 01250.069035/2018-11, de 22/11/2018, resolve:

Art. 1º Cadastrar a empresa ou firma de auditoria independente MACIEL
AUDITORES S/S inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.098.174/0001-80 e registrada na Comissão
de Valores Mobiliários (CVM) sob o nº 11592, para fins de realização das atividades de
elaboração de relatório consolidado e emissão de parecer conclusivo acerca de relatórios
apresentados pelas empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº 8.248, de 1991,
descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstas no projeto
elaborado e dos resultados alcançados (RDAs), conforme o disposto no inciso II do § 9º do
art. 11 da referida Lei.

Art. 2º A empresa ou firma de auditoria cadastrada nos termos do art. 1º
deverá atender a todas as condições estabelecidas na Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de
junho de 2018, bem como atuar conforme nela disposto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

PORTARIA N° 6.143, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o cadastramento de firmas ou
organizações de auditoria independentes para o
exercício de atividades previstas na Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIGITAL
DA SECRETARIA DE POLÍTICAS DIGITAIS - SEPOD, do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Portaria
MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de 2018, tendo em vista o disposto no inciso II do § 9º
do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e considerando o que consta no
Processo MCTIC n° 01250.069580/2018-16, de 26/11/2018, resolve:

Art. 1º Cadastrar a empresa ou firma de auditoria independente TRÍADE
AUDITORES INDEPENDENTES inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.902.798/0001-99 e registrada
na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) sob o nº 4987, para fins de realização das
atividades de elaboração de relatório consolidado e emissão de parecer conclusivo acerca
de relatórios apresentados pelas empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº 8.248, de
1991, descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstas no
projeto elaborado e dos resultados alcançados (RDAs), conforme o disposto no inciso II do
§ 9º do art. 11 da referida Lei.

Art. 2º A empresa ou firma de auditoria cadastrada nos termos do art. 1º
deverá atender a todas as condições estabelecidas na Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de
junho de 2018, bem como atuar conforme nela disposto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

PORTARIA Nº 5.757/SEI, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei
n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017,
e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.068500/2013-38, invocando as
razões presente na Nota Técnica nº 21.695/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º01166/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada
originalmente à Rede Riograndense de Emissoras Ltda., nos termos da Portaria n.º 100,
de 4 de maio de 1984, posteriormente transferida à Andrômeda Radiodifusão Ltda.,
nos termos da Portaria n.º 243, de 29 de novembro de 1989, publicada no Diário
Oficial da União de 4 de dezembro de 1989, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada
por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.012, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, tendo em vista o disposto no PARECER n° 945/2015/SEI-MC, da
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, constante no Processo n°
53000.000201/2013-04, resolve conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE ARTES DE MONTENEGRO - FUNDARTE, Fistel nº 50004179846, face à
Portaria SCE nº 3080/2014/SEI-MC, para no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
legislação vigente.

DESPACHO Nº 209, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no PARECER Nº
1060 / 2015 / SEI-MC, constante do Processo n° 53000.019467/2011-51, resolve receber
o pedido de revisão interposto pela CARAJÁS FM LTDA., Fistel nº 08022888125, face ao
Despacho nº 31/2015/SEI-MC, de 13 de fevereiro de 2015, publicado no D.O.U., de 26 de
fevereiro de 2015, para no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da legislação
vigente.

DESPACHO Nº 426, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, tendo em vista o disposto no Parecer Jurídico n° 696 / 2015 / SEI - M C,
constante no Processo Administrativo n° 53000.000941/2014-13, apenso aos autos nº
53000.032069/2010-49, resolve conhecer e negar provimento ao Pedido de Revisão
interposto pela RÁDIO NORTE RIO FM LTDA., Fistel n° 01030098336.

DESPACHO Nº 879, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, tendo em vista o que consta no PARECER n° 228/2018/CGJC/CONJUR-
MCTIC/AGU, constante no Processo n°. 53000.008559/2011-13, resolve não conhecer o
pedido de reconsideração apresentado pela TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS
LTDA., Fistel n°. 05030341269, face à Portaria nº. 2.442, de 24 de outubro de 2012 e ao
Despacho nº 30 de 20 de Fevereiro de 2015 , que manteve a penalidade de dois dias de
suspensão à entidade por contrariar por duas vezes o disposto na alínea "c" do art. 38
do Código Brasileiro de Telecomunicações, com a modificação dada pelo art. 7º da Lei nº.
10.610/2002, nos termos da legislação vigente.

DESPACHO Nº 967, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, tendo em vista o disposto no Parecer Jurídico nº 00728/2017/CO N J U R -
MCTIC/CGU/AGU, constante no Processo n° 53000.066134/2010-30, resolve conhecer o
pedido de revisão interposto pela TV PONTA NEGRA LTDA., Fistel n° 07020247830, face
à Portaria nº 2190 de 04 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
05 de outubro de 2012, que aplicou a penalidade de suspensão por 1 (um) dia, pela
prática da infração administrativa disposta no art. 38, alínea "c" da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, com fundamento no art. 63, "a" do mesmo diploma legal, para no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da legislação vigente.

DESPACHO Nº 979, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, tendo em vista o disposto no Parecer Jurídico nº 00963/2017/CO N J U R -
MCTIC/CGU/AGU, constantes no Processo n° 53000.044409/2010-84, resolve conhecer o
pedido de revisão interposto pela RÁDIO BORBOREMA S/A., Fistel n° 07008002394, face
à Portaria nº 966 de 03 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 05 de
julho de 2012, alterada pelo Despacho do Ministro de 03 de maio de 2013, publicado no
Diário Oficial da união em 07 de maio de 2013, que aplicou a penalidade de suspensão
por 2 (dois) dias, pela prática das infrações administrativas dispostas no art. 38, alínea
"c" da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com fundamento no art. 63, "a" do
mesmo diploma legal. para no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da legislação
vigente.

DESPACHO Nº 1.586 DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, tendo em vista o que consta no PARECER n° 1044/2015/SEI-MC,
constante no Processo n° 53000.000208/2013-18, resolve não conhecer o recurso
administrativo interposto pela RÁDIO ELDORADO DE LAGARTO LTDA., Fistel n.º
06008007417, face à Portaria SCE nº 2142/2014/SEI-MC, que aplicou a penalidade de
suspensão pelo período de três dias pela prática da infração administrativa capitulada nas
alíneas "b" e "c" do art. 38, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com fundamento
no art. 63, "a" do mesmo diploma legal, tendo em vista sua intempestividade, nos
termos da legislação vigente.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 21, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87 da Constituição
Federal e pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, tendo em vista o que dispõe a Portaria
nº 112, de 22 de abril de 2013, alterada pela Portaria nº 5.774, de 16 de dezembro de 2016
e a Portaria MC nº. 562 de 23 de dezembro de 2011 e, tendo em vista o que consta no
processo nº 53000.014361/2014-11, nas Notas Técnicas nº 21.337/2017/SEI-MCTIC e nº
23506/2017/SEI-MCTIC, no Parecer Jurídico nº. 1405/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e na
forma prevista no art. 50, § 1°, da Lei n°. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Aplicar à CENTRO DE ATENDIMENTO COMUNITÁRIO SÃO JORGE -
CEACOM, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária no município de
Curitiba, Estado do Paraná, a penalidade de revogação da autorização em razão da infração
prevista no inciso XVII do art. 40 do Decreto nº. 2.615/98, com base no inciso III do art. 38 do
Decreto nº. 2.615/98 c/c inciso III do parágrafo único do art. 21 da Lei nº. 9.612/98, e de
multa para as infrações previstas nos incisos I, XII, XVI e XXII do art. 40 do Decreto nº.
2.615/98, com base no caput do art. 40 do Decreto nº. 2.615/98, o que somou o valor total
de R$ 6.853,97 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e sete centavos) para
o Fistel nº 50012028177 e atribuir 34 (trinta e quatro) pontos, em conformidade com a
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.068500/2013-38

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
5.12.2018, da Portaria n.º 5.757, de 9.11.2018 (evento SEI n.º 3652243), por
intermédio do qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 8 de
maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rede Riograndense de
Emissoras Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pelotas, estado
do Rio Grande do Sul, remeto os autos ao Serviço de Documentação e Informação
de Pós-Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas
pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 05/12/2018, às 17:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3652271 e o código CRC F775B2A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3652271
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA

Nome Fantasia: RADIO PAMPA FM STEREO DE PELOTAS

Telefone: (00) 00000000 E-mail:

CNPJ: 92.947.910/0001-02 Número do Fistel: 03008016960

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/05/2004 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SNC79/90;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ANCHIETA Complemento: 10 ANDAR

Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO Numero: 1978

Município: Pelotas UF: RS CEP: 96100000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ORFANOTROFIO Complemento:

Bairro: CRISTAL Numero: 711

Município: Porto Alegre UF: RS CEP: 90840440

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ANCHIETA - 12º ANDAR Complemento:

Bairro: . Numero: 1978

Município: Pelotas UF: RS CEP: 96000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GENERAL OSORIO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 1063

Município: Pelotas UF: RS CEP: 96020000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Pelotas UF: RS

Latitude: -31.76833 Longitude: -52.33972

Parâmetros Técnicos

Canal: 227 Frequência: 93.3 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 9546847 Número Indicativo: ZYD600

Data Último Licenciamento: 06/07/2012 Número da Licença: 000007/2012-RS

Estação Principal

Localização

Latitude: -31.768 Longitude: -52.34 Cota da base: 8.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF - 7/8 Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS

Comprimento da Linha: 22.00 m Atenuação: 1.40 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-3L Fabricante: TEEL - TELE ELETRONICA LTDA.

Ganho: 1.76 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 30 º Polarização: Circular HCI: 53.5 m ERP Máximo: 1.41 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.31 10º: 1.5 20º: 1.84 30º: 2.21 40º: 2.47 50º: 2.51 60º: 2.38 70º: 2.14 80º: 1.84 90º: 1.55 100º: 1.21 110º: 0.81

120º: 0.42 130º: 0.11 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0.02 190º: 0.49 200º: 1.19 210º: 1.92 220º: 2.46 230º: 2.62

240º: 2.42 250º: 2.04 260º: 1.65 270º: 1.43 280º: 1.45 290º: 1.6 300º: 1.79 310º: 1.92 320º: 1.91 330º: 1.75 340º: 1.53 350º: 1.35

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 124999ALH0394 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.41 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 100 Portaria MC 04/05/1984 08/05/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

1233211981 487 Portaria Dentel-RS 25/07/1984 31/07/1984 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291020010151989 243 Portaria MC 29/11/1989 04/12/1989 Transferência Indireta Técnico

291020011461990 2202 Despacho MC 22/02/1991 Advertência Jurídico

291020013971990 220291 Despacho MC 22/02/1991 Advertência Jurídico

291020011541990 110391 Despacho MC 11/03/1991 Advertência Jurídico

291020013721990 123039 Despacho MC 12/03/1991 Advertência Jurídico

291020012071991 161092 Despacho MC 16/10/1992 Advertência Jurídico

537900000851994 2072 Portaria MC 16/12/1996 26/03/1997 Renovação Jurídico

537900016351995 1386 Portaria MC 09/10/1997 16/10/1997 Multa Jurídico

537900000851994 124 Decreto Legislativo CN 05/11/1999 08/11/1999 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535280003072003 48642 Ato ER05 20/12/2004 22/12/2004 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

530000412402003 812 Portaria MC 09/12/2008 18/12/2008 Renovação Jurídico

9999 28 Despacho DMC-SP 28/02/2012 Homologação de Estúdio Técnico

530000412402003 293 Decreto Legislativo CN 10/07/2012 11/07/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000815002017

-16

13959 Ato ORLE 20/11/2017 07/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000685002013 5757 Portaria MCTIC 09/11/2018 05/12/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.068500/2013-38
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pelotas,
estado do Rio Grande do Sul, copia da Portaria nº 5.757, de 09 de novembro de
2018. Publicada no D.O.U. em 05/ 12/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
06/12/2018, às 07:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3657177 e o código CRC 6DF221EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3657177
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
06/12/2018, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3657691 e o código CRC 347CD5FE.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3657691
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.068500/2013-38
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGPO

 

Encaminhe-se à Coordenação Geral de Pós-Outorgas, para Ratificação
das informações prestadas na Nota Técnica 21695/2018 (3403749), tendo em vista
a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829707 e o código CRC CF12BB92.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 3829707
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 53000.068500/2013-38

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
21695/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3403749) e do Parecer
Jurídico n.º 1166/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º
3535628), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 5757/2018, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 5 de dezembro de 2018 (evento SEI
n.º 3652243), renovou-se por novo período de dez anos, a partir de
8.5.2014, a permissão originalmente outorgada à Rede
Riograndense de Emissoras Ltda., posteriormente transferida à
Andrômeda Radiodifusão Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
02/09/2019, às 14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 05/09/2019, às 08:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/09/2019, às 21:58 (horário
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oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4520591 e o código CRC B7ED52B5.

 
 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.068500/2013-38, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 21.695/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1.166/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº 5.757, de 9 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de dezembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão originalmente outorgada à Rede
Riograndense de Emissoras Ltda., nos termos da Portaria nº 100, de 4 de maio de
1984, posteriormente transferida à Andrômeda Radiodifusão Ltda. (CNPJ nº
92.947.910/0001-02), nos termos da Portaria nº 243, de 29 de novembro de 1989,
publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 1989, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 4520591
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MINUTA DE

(EXposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.068500/2013-38, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 21.695/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1.166/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº 5.757, de 9 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de dezembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão originalmente outorgada à Rede
Riograndense de Emissoras Ltda., nos termos da Portaria nº 100, de 4 de maio de
1984, posteriormente transferida à Andrômeda Radiodifusão Ltda. (CNPJ nº
92.947.910/0001-02), nos termos da Portaria nº 243, de 29 de novembro de 1989,
publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 1989, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/09/2019, às 10:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4605015 e o código CRC D6F751E1.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 4605015
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EM nº 01145/2019 MCTIC

 

Brasília,11 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.068500/2013-38,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  21.695/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  1.166/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da 

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 5.757, de 9 de novembro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de 2018, que renova, pelo prazo de 

dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão originalmente outorgada à Rede Riograndense 

de Emissoras Ltda., nos termos da Portaria nº 100, de 4 de maio de 1984, posteriormente transferida 

à Andrômeda Radiodifusão Ltda. (CNPJ nº 92.947.910/0001-02), nos termos da Portaria nº 243, de 

29 de novembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 1989, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

no município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39186/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.068500/2013-38.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4744658 e o código CRC 24505A7A.

Referência: Processo nº 53000.068500/2013-38 SEI nº 4744658

Ofício 39186 (4744658)         SEI 53000.068500/2013-38 / pg. 12

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	TVR N 180 DE 2022
	MSG N 620
	EM N00144/2020 MC
	PORTARIA N 5757 9 DE NOVEMBRO DE 2018
	PARECER CONJUR/MC 



